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Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul – De Segurança 

Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD – CNPJ: 07.242.972/0001-31. 

Rua 31 de Março, n° 1037, Salas 3 e 4, Centro – São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739. 

 

 

 

PORTARIA N° 06/2026 

INTERROMPE AS FÉRIAS DA SERVIDORA ELISETE SIMIONI 

 

 

  O Presidente do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio 

Grande do Sul – de Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, 

consórcio público, com personalidade jurídica de direito público, na forma de associação pública, inscrito no CNPJ 

nº 07.242.972/0001-31, Senhor Gilberto Belegante, Prefeito Municipal de Paraíso/SC, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio e suas alterações, resolve:  

 

Considerando a PORTARIA N° 03/2026 emitida pelo consórcio, que concede férias a servidora Elisete 

Simioni; 

 

Art. 1º. Considerando o interesse público do Consórcio, INTERROMPER as férias da servidora Elisete 

Simioni, que exerce a função de Diretora Administrativa e Financeira, iniciadas em 14/01/2026 com término 

previsto para 29/01/2026, considerando os serviços inadiáveis a serem executados junto ao consórcio nos dias 26, 

27, 28 e 29 de janeiro de 2026 sendo que este período hora trabalhado deverá ser gozado oportunamente. 

 

Art. 2°. Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em contrário.  

 

 

São Miguel do Oeste –SC, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

GILBERTO BELEGANTE  

Prefeito de Paraíso/SC  

Presidente do Consórcio 
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